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	INDICAÇÃO Nº113/2009




AUTORIA: Vereador LEANDRO MARTINS DOS SANTOS 

INDICA A NECESSIDADE DA CRIAÇÃO NA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA DA COORDENADORIA DA JUVENTUDE, BEM COMO DO CONSELHO MUNICIPAL DA JUVENTUDE.

                                            

Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade da criação na estrutura administrativa da Prefeitura da Coordenadoria da Juventude, bem como do Conselho Municipal da Juventude.

                                                           JUSTIFICATIVA

Todos os dias nos deparamos com situações que explicitam bem a falta de políticas públicas voltadas para os interesses e necessidades dos jovens de nossa cidade. Por várias vezes ouvimos, como justificativa de não dar uma oportunidade de emprego a um jovem, a sua falta de experiência ou justamente sua pouca idade; ora, se não tem oportunidade não há experiência, por isso defendemos que o jovem deve ser amparado por políticas públicas que vão ao encontro desta demanda, seja ela através de qualificação, valorização da cultura, dentre tantas. 
O Governo Federal nos dá exemplos de como trabalhar nesse sentido; um programa interessante para nossa realidade é o PROJOVEM, que faz o jovem terminar seu ensino fundamental e o qualifica para o mercado de trabalho, visando uma melhoria de sua qualidade de vida, assim como seqüência de seus estudos. A criação do Conselho já nos daria um maior respaldo de toda comunidade para discutir os direcionamentos das ações voltadas à juventude, com a participação de toda a sociedade.

Diante do exposto, acredito que a indicação da criação da Coordenadoria da Juventude assim como a criação do Conselho Municipal da Juventude se justificam pela sua grande relevância.


 


Secretaria Geral da Câmara Municipal, em 2 de abril de 2009.
 




  Ver. LEANDRO MARTINS DOS SANTOS
        

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                               Ver. Adilson Roque Teixeira (Quino)
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